
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

 
Respaldado no inciso II, do artigo 25, e inciso III, do artigo 13, ambos
da Lei nº 8.666/93 e alterações, bem como circunstanciado pelo
Parecer exarado pela Assessoria Jurídica Municipal e Certidão emitida
pela Secretaria Municipal de Finanças, Controle Orçamentário e
Contábil, venho RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO visando à contratação da empresa GASPAR
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº
23.895.214/0001-79, através de seu corpo técnico, quando ficará
responsável pela execução de serviços jurídicos especializados,
consistentes na consistentes na consultoria e assessoria jurídica em
contratações públicas; consultoria e assessoria jurídica em recursos
humanos; verificação da integridade dos processos e procedimentos
relacionados às contratações públicas, visando o cumprimento do
ordenamento jurídico pátrio, em especial às recomendações das
normas dos Órgãos de Controle e Fiscalização, tais como, Tribunais
de Contas (Estadual e da União), Controladoria Geral da União,
Ministério Público (Estadual e Federal); análise dos procedimentos e
processos inerentes às contratações públicas, tais como: exame da
instrução processual, fases interna, instrumental e executória; análise
prévia dos editais de licitação; respostas a consultas sobre impugnação
de edital, pedido de esclarecimento e recursos administrativos,
prestação de informações em sede de Mandado de Segurança e
similares; verificação da integridade dos processos e procedimentos
voltada aos recursos humanos, visando o cumprimento do
Ordenamento Jurídico Pátrio, em especial às recomendações das
normas dos Órgãos de Controle e Fiscalização, tais como, Tribunais
de Contas (Estadual e da União), Controladoria Geral da União,
Ministério Público (Estadual e Federal); e emissão de pareceres
consultivos e opinativos – não vinculantes – acerca das consultas
formuladas pelo Gestor Municipal e Equipe Técnica.
 
Santa Cruz/RN, em 01 de setembro de 2022.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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